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RELATOR (A): DEPIITADO (A)

I _ RBLATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, poÍ meio do Processo n" 29212021,

Protocolo n'226212A21,Iido na l0o Sessão Ordinária. (1710312021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n.' 5512021, de autoria da Deputada JANAÍNA RM, que "Concede o Título

de Cidadã Mato-grossense a Senhora LUANA CAROLINE CASTRO",

conforme descrito abaixo:

Art l' Fica concedido Título de Cidsdã Mato'grossense a

senhorq Luans Csroline Castro.

ArL 2'Estq resolução enlra em vigor na data de nru publicação.

F;m2410312021, os autos foram enviados e recebidos pelo

Nucleo Social, contbrme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento

Interno, à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Cornissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos clireitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Asênbtatr LcgltlrüYa do EsHo dê Mato Greso
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Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.

26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

prornulgada ern 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de I-eis.

Arí 26 - E da competência exchtsiva da Assembleia Legislqtittct:

(..)

n{Wfi - emerular a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previsÍos nesta Constituição, expedir decretos legiskttivos

e resoluções;

Árt. t7t - Ilesoluçtio é aqtela que se deslinct a regular matéria

de cqraÍer politico, qclntinistrqÍit)o ou processual legislatit'rt

sabre o qual. dette a Assemhleia I'egisluÍiva nrunifeslcu'-se no

ânrbito tle suq corupelência exclilsit,a, tlos casos irtdicttdo,s ncr

(lon,síiluiçãtt Estacfueil, ruas leis c:omplemenlares e ttesíe

Regimento Interno.

A intenção da autora Ó "conceder o Título de cidadã Mato-

grossense a senhora LUANA CAROLINE CASTRO", de acordo com a

Resolução fio 6.5g7,de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituítlas pela Assembleia Legislativa de Mato Gro§§o", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Árt, 14 - O |'íltilo de CidatlaniT Mato-grossense se destinq er

homenagear personcilitlncles dc noít)rio re«tnhecimento ptihlico qrc

ndo tenham ncíscido no fistado de MctÍo Grosso'

§ 1" - Os prttieto,s cle tesoltryão de concessão drt Título de Cidctdtrniu

Á.lato-gro,s,seítse serão analisados pelct (.-.ornissão de Du'eilos Htrm(tnos,

Cidaiánia e Arnpur<t a Criança, ao Aclolescetrte e ao ldosc»

§ 2" - Os proietos de resoluçtio de concessã<t do T'ítulo de (idadanicr

irÍnfu-grr.tt"it" clet er,ão Íjer insfi'uírlos Çott, docunrenttts que

clmprovem que rt homenagecrdo:

I - não ttasceu no li'stado de Mcrto Grossn;

Il - reside, ou resicliu, no Estatlo cle Matt> ()rossct por período ruperior

a Llois qnos.

§ 3. - As pesslas tmscidas ru) ter.ritririo &t aíual. L,stado de Mato (irttsso
'rto 

Srt im momenÍo aníeriu' à criação elessa utidatle federcrtiva sert

cortsideraclct,:; nascidrts nrt lisÍodo cle Matu Grosso para eíeitos desta

À38êmblclâ LeglelatlYâ do Eetádo de Mt'o Gresso

8êctêtarla P.damentat da Mosr OlrctoE i Núclêo 8oêlal
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'RIANçA' 

Ao AD'LES.ENTE E Ao lDoso

llesttluçãttenãctpctderãrtserhoruenul4estlascomoT'ínlodeCidadaniet
Malo-gtossense'

Nasfolhas02e03/versodoProjetodeResolução(PR)n.,

5512021,a nobÍe Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Ncrscidct ent Sãtt,ktsé cto ]lio Preto- SP' I'uana Cctsít'o veict pora Mctlo

Grutssr.t enr 2003. MtÍe cle ttm filho de 14 antts chumado Arthur e tt

espera rle ouÍt'rt nrcnino chanrudo llnnruntel' setnpre se dedic:ou ct

Jamítia e em fazer o bem'

Decitiida a fuzer a diferença, Luana é curhecidu pot '\er tÜ'to pessoct

generosct e"cle grantle coratçtio' &tas ações trtositivas quem vão qlém da
'etnpresct 

e cta rtrmítia são rccttnhecidas prtr totlos' Preocttpada com rt

de,serttolttinrctúo sr'tcial tkts menos .fàt'orecidrts' setnpre ajudou em

projekts, bem conro com ações que pronrovaru o hem-estor srtcial dele's'

FOTO: IACIjIIOOK'CIOM

l,uattetéimensctmeltÍegatactesselistackltpteacolheutlelaeslta

fermilict Çoru lanla o1x»tunidacle e generosidade'

Destafeita,analisadososaspectosfonnaiseasrazões
elencadasnajustificativadapÍoposição,entendemosqueaSenhoraLUANA
CAROLINE CAS.I-RO, a indiçada satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N" 6'597, DE 2019 - D'o'E" AL/MT DE

1011212019. é justo que receba o "Título de cidadão Matocrossense"' assim'

qualificam seu mérito, sorllos favoráveis pela APRovAÇÃo do Projeto de

Ateemblêla Lcgi3latlva do Eettdo dê Mato Groso

s""t"t"i" Padamántar da Mesa DiÍeton Núcleo soeial
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Resolução (PR) n" 5512021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, Iido

na [0' Sessão Ordinária (17 10312021).

E o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PR 5512021 $09312021 009312021

Ref.rert" 
"" 

Pr"ft" d- R"-rt.çâo (PR) n' 5512021, que "Concede o Título

de cidadã Mato-grossense à senhora LUANA CAROLINE CASTRO".

Pelas razões exp«rstas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 552A21, de Autoria da

Deputada.rANAÍNA RIVA, lido na 10n Sessão Ordinária 11710312021).

VOTO RELATOR:
D(
n
n

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREruDICIDADEIREJEI ÇÃO.

Sala das Comissões, em cr 4s,ãLe*L _ de2027.

ASSINATURA DO RELATOR:

ÉS.t, P.ctà'tadr, Êlrnot=rrne!-fi3-

Pe-to tA"P. €-*Lo3e"^tto

Asêmblêla LGgbladvâ do Eltrdo d€ Mâto Grqso
sêc€tâda PaÍlamêntat da Mesâ DltçtoE 1 Núclco Soclel
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RESULTADO FINAL: x apnov'q'oo f nnJur'L»o

a
Certifico quc o(s) Deputado(s) acirna descrito(s)'

(videoconferênci a).

DEPUTADO SEBASTIAO R
Presidente da Comissão

ENCAMINHA-SE À SPMD:

votou através clo Sisterna

Curriü L
VTEN ON. CUNHA FILHO

Pelmanente I Núcleo Social

Eletrônico de Deliberação Remota

//-\
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»INTTIB TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
's."t"iaii^ 

É^.rír"utar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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